
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

I Mo,

"ALTERA COEFICIENTE
QUADRO DE CARGOS
COMISSÃO E
HUHICIPALIDADE"

DO PADRÃO 15 DO
DE PROifIMEMTO EM

(JNÇOES GRATIFICADAS DA

FERULIO TEDESCO METTO* Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuiç&es que lhe são conferidas por
Lei,

FAÇO SABERf que a Casara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

ARTiüU Io, - £/ Padrão 15 do ôuadro de Cargos Pro^i»ento em
Comissão e Funçífes Gratificadas, constante no artigo 32
da Lei Municipal 2,279/90 (Plano de Carreira dos
Servidores Municipais.}, passais* a viger sofc os seguintes
c o e f i c i e n t e s ;

/-sad r ao

15

Co e f i c i e- n t e
Cargo es Coisissão Função Gratificada

3OTOOO l3,SOO

ARi iGO iío, — /íei^ogadas as disposições em contráriof esta Lei
entra ea i^igor a partir de Oi de janeiro de 1997,

GABINETE DO PREFEITO HUHICIPAL, 26 de dezembro de 1996

FERULIO TETJESCO' HETTO
P r e f e i t o Mu n i ei pai

REGISTRE-SE £ COMUNIQUE-SE

Secretário Be Adm\inistração
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